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CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

MOÇÃO DE REPÚDIO


Considerando o direito de liberdade de locomoção, bem como o dever do estado de integrar à sociedade o usuário que se encontram dependente do estado, o Conselho Estadual de Saúde vem pelo presente apresentar MOÇÃO DE REPÚDIO contra a decisão da coordenação de saúde mental da Secretaria Estadual de Saúde, de proibir a participação dos integrantes do grupo de teatro NAU DA LIBERDADE  e de trabalhadores do estado no evento 11º MENTAL TCHÊ realizado no período de 06 à 08 de maio do corrente ano, no município de São Lourenço do Sul.

Porto Alegre, 21 de Maio de 2015
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